
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim 

Estado de São Paulo 
Rua Presidente Álvares Florence, 373 – Centro 

Fone/Fax: (xx19) 3654-1204/36541209 

CNPJ: 45.739.091/0001-10 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2021 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ALUNOS E PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I e II. Os interessados poderão examinar, 
gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias úteis pessoalmente, no Setor de Licitações e 
Compras, situado na Rua Presidente Alvares Florence, nº 373, Centro, Santo Antônio do 
Jardim/SP, no horário compreendido das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou, 
através de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso: 
www.sajardim.sp.gov.gov.br, www.bll.org.br, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
compras@sajardim.sp.gov.br. Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, no dia 12 de maio de 2021, até às 
08h30min, iniciando a sua abertura às 09h00min.  
 

Santo Antônio do Jardim, 23 de março de 2021. 
 
 
 

IVONETE APARECIDA CHIARATO SCANAVACHI 
Prefeita Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sajardim.sp.gov.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:compras@sajardim.sp.gov.br


EDITAL DE LICITAÇÃO  

Processo n.º 463/2021  

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

 

 

1 – PREÂMBULO  

 

1.1 - O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ n.º 45.739.091/0001-10, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada através da Portaria n.º 54 de 17 de fevereiro de 2021, e de conformidade 

com a lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais legislação aplicáveis, informa aos 

interessados, nos termos da lei 8.666/93, que fará realizar licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS no dia 12 de maio de 2021, às 09:30 horas marcados no relógio do 

Departamento de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal, com sede na Rua Presidente 

Álvares Florence, n.º 373, Centro, sendo a presente licitação tipo TECNICA E PREÇO.  

 

1.2 – Os interessados deverão protocolar no mesmo endereço indicado no item 1.1 até às 

09:30 horas do dia 12 de maio de 2021 os envelopes contendo a Proposta de Preços e 

Documentos para Habilitação. 

 

1.3 - A abertura dos envelopes, dar-se-á no mesmo endereço indicado no item 1.1, às 09:30 

horas do dia 12 de maio de 2021. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA  

 

2.1. Às 09:30:00 horas do dia 12/05/2021, no Departamento de Compras e Licitações no 

Prédio Sede da Prefeitura, na Rua Presidente Álvares Florence, n. º 373, Centro, terá início a 

sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes 

contendo a documentação de habilitação.  

 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação, proposta técnica e proposta de preços 

deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho 

e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

 

ENVELOPE Nº 1  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 463/2021 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2021 TÉCNICA e PREÇO 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

CNPJ 

 

 

ENVELOPE Nº 2  

PROPOSTA TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 463/2021 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2021 TÉCNICA e PREÇO 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

CNPJ 

 

 



ENVELOPE Nº 3  

PROPOSTA DE PREÇO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 463/2021 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2021 TÉCNICA e PREÇO 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

CNPJ 

 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, no 

Departamento de Compras e Licitações do Município de Santo Antônio do Jardim, atentando 

para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. Os 

horários serão referenciados ao relógio da recepção do Departamento de Compras e 

Licitações. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 

ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem 

constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome 

da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 

identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 

estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO  

4.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material didático que contemple: livros 

didáticos para alunos e professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental I e II; 

ambiente virtual com conteúdos complementares ao currículo escolar; sistema para 

acompanhamento da evolução da educação no município; assessoramento pedagógico aos 

professores e equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação. O material didático a ser 

apresentado deverá atender aos critérios estabelecidos neste documento meta da LDO 48 – 

ANEXO VI e demais documentos anexos a este Edital. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 



5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 

06.01.00.3390.30 00 12361 2001 2013  

06.01.00.3390.30 00 12365 2001 2012 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas especializadas no ramo de atividade 

do objeto licitado, devidamente habilitadas, e que atendam às condições deste Edital e seus 

Anexos.  

6.2. Não poderão participar desta licitação:  

6.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente;  

6.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Jardim, responsável por esta licitação, conforme art. 87, 

inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 6.2.3. Entidades estrangeiras que não tenham 

representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

6.2.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.2.7. Servidor ou dirigente deste Município ou responsável pela licitação;  

6.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

6.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 

“01” 

 

7.1. Participarão desta licitação entidades credenciadas regularmente no Município de Santo 

Antônio do Jardim, e entidades não credenciadas, mas que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

7.1.1. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro 

Cadastral perante o Município deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a 

documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a 

abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de 

habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2º 

da Lei 8.666, de 1993;  

7.1.2. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (7.3.1) Habilitação 

Jurídica e (7.3.2) Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidos neste edital, os quais deverão ser 

acondicionados em envelope, conforme estabelecido para os documentos de habilitação; 

7.1.3. A validade do Certificado de Registro Cadastral estará condicionada a validade das 

certidões e documentos nele constantes, sendo que os mesmos poderão ser renovados a 

qualquer tempo;  

7.1.4. A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do 

envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste 

edital;  

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 

documentação no Envelope n° 1:  

7.2.1. Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Santo Antônio do Jardim 

dentro do seu prazo de validade.  

7.2.2. Habilitação jurídica:  



7.2.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis;  

7.2.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

7.2.2.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.2.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

7.2.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; Nota: Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 

preferencialmente, da respectiva consolidação.  

7.2.3. Regularidade fiscal e trabalhista:  

7.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

7.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal – Alvará de Licença, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual em plena validade;  

7.2.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

7.2.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 

Nota: Caso o licitante seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7.2.4. Qualificação Técnica:  

7.2.4.1. Justifica-se a comprovação de qualificação técnica visto que o objeto desta licitação é 

complexo e que envolve especialização como fator de extrema relevância para garantir a sua 

execução ou que possa comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Constitui-se garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de 

cumprir com as obrigações contratuais.  

7.2.4.3. Declaração em papel timbrado, assinada pela licitante, de que possui suporte 

técnico/administrativo, pessoal qualificado e treinado, bem como, instalações em condições 

de operação, perfeitamente capacitados a atender aos requisitos técnicos do projeto objeto 

desta licitação. 

 

7.2.5. Qualificação econômico-financeira:  

7.2.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

7.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 



8. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA TÉCNICA E 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO – ENVELOPE “02” 

 

8.1. A proposta técnica, bem como seus anexos, deverá ser elaborada de forma clara e 

concisa, devendo ser apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, bem como 

deverá ser assinada ao fim e rubricada em todas as demais folhas pela licitante, ou seu 

representante legal. Recomenda-se que todas as páginas estejam numeradas sequencialmente. 

 

8.2. A proposta técnica deverá ser apresentada com o carimbo do CNPJ da licitante em todas 

as suas folhas, ou, então, impressa em papel timbrado da mesma. Recomenda-se que os 

documentos sejam apresentados grampeados e/ou encadernados. 

 

8.3. Serão critérios de pontuação os quesitos abaixo especificados, que serão analisados pela 

Comissão nomeada por tal finalidade através da Portaria n. º 54, 17 de fevereiro de 2021. 

 

– LIVROS DIÁTICOS  

- AMBIENTE VIRTUAL  

- SISTEMA PARA ACOMPANHAMENTO DA EVOLUÇÃO DA EDUCAÇÃO NO 

MUNICÍPIO 

 

8.4 – As pontuações para os quesitos e seus subitens serão atribuídas de conformidade com o 

disposto no Projeto Básico ANEXO VI deste Edital. 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “03” 

 

9.1. A proposta de preços, apresentada no envelope nº 3, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:  

9.1.1. Fazer menção ao número deste Processo de Licitação e conter o nome empresarial do 

licitante, número do CNPJ, endereço completo, telefone e fax;  

9.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;  

9.1.3. O valor total da proposta, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por 

extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO VIII;  

9.1.4. Conter declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, materiais, frete, e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação;  

9.1.5. Indicar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura da licitação, prorrogável, automaticamente, por igual período.  

9.2. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem todo o serviço e respectivo preço para o objeto desta licitação, nos 

moldes do ANEXO VI – Projeto Básico.  

9.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da Proposta de Preços 

apresentadas, seja com relação a preço, pagamento, ou qualquer condição que importe a 

modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.4. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer 

erros de soma e/ou multiplicação. 

 

10. DO PREÇO  

 

10.1. Para fixar o valor aceitável foi realizada pesquisa de mercado junto às empresas do ramo 

pertinente a fim de estimar o custo do objeto a ser licitado, definir os recursos orçamentários 

suficientes para a cobertura das despesas contratuais e servir de balizamento para a análise das 

propostas dos licitantes.  



10.2. Os preços coletados foram pesquisados em condições semelhantes às solicitadas no 

Projeto Básico e se referem a itens idênticos ao objeto a ser licitado.  

10.3. Valor estimado é de R$ 110,15 (Cento e dez reais e quinze centavos) por 

aluno/bimestre, sendo estimado R$ 56.399,20 (Cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e 

nove reais e vinte centavos) por bimestre e R$ 225.587,20 (Duzentos e vinte cinco mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) para 4 (quatro) bimestre.  

10.4. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos.  

10.5. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), com no máximo 

duas casas decimais após a vírgula, em algarismos arábicos e também por extenso, 

prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos 

centavos. 

 

11. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
 

11.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, 

a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n. º 01, n. º 02 e 

n. º 03, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.  

11.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem 

o bom andamento dos trabalhos.  

11.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes 

acima mencionados e consistem nos seguintes documentos:  

11.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme 

modelo ANEXO X;  

11.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará no não 

recebimento dos envelopes e o respectivo impedimento em participar do Processo.  

11.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 

11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, conforme modelo ANEXO XI, acompanhada da certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC;  

11.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá 

ser entregue tão somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se 

beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 

hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado;  

11.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 

comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.  

11.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta técnica e de preços apresentadas.  

11.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

11.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


11.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

11.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

11.3.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

11.3.5. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências 

previstas neste instrumento convocatório. 

 

12. DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

12.1. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentos de Habilitação, Proposta 

Técnica e Proposta de Preços, não serão permitidas quaisquer retificações pelos licitantes que 

possam influir no resultado final deste Processo de Licitação.  

12.2. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas técnica e preços forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 

inabilitaram ou desclassificaram.  

12.3. A seguir, identificados os licitantes, proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação: 

12.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes.  

12.3.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta Técnica e Envelopes n° 03 - Proposta de Preços, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão 

em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.  

12.3.3. Será considerado inabilitado o licitante que:  

12.3.3.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo 

de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;  

12.3.3.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.  

12.3.3.3. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante. 12.3.4. Ao licitante inabilitado serão devolvidos os respectivos 

Envelopes n° 02 e nº 03, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição 

de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

12.4. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 

02 - Proposta Técnica e Envelopes n° 03 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão 

abertos na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do 

direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 

decurso da fase recursal.  

12.4.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta Técnica e os Envelopes n° 03 - Proposta de Preços 

serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior 

abertura.  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


12.5. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas técnica e preço, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

12.6. As propostas técnica e de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 

conforme item próprio deste Instrumento Convocatório.  

12.7. Abertos os envelopes Proposta Técnica, a Comissão Permanente de Licitação, a seu 

juízo exclusivo, poderá apreciar a proposta de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o 

nome dos classificados e desclassificados. Poderão, em ato contínuo, serem abertos os 

envelopes Proposta de Preço dos licitantes classificados tecnicamente.  

12.8. A abertura dos envelopes Proposta de Preço somente ocorrerá depois de concluída à 

pontuação dos fatores de avaliação técnica estabelecidos no item “08” e seus subitens e 

posteriormente renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todos os licitantes ao 

direito de interposição de recurso. 

12.9. O conteúdo dos envelopes depois de abertos, contendo as propostas técnicas e de preços 

serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

entidades licitantes presentes.  

12.10. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

12.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.  

12.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

 

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA  

 

13.1. Para o julgamento da Proposta Técnica, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

solicitar parecer ao Grupo de Apoio Técnico especialmente designado para tal finalidade. 

13.2. O julgamento da Proposta Técnica será realizado atribuindo-se pontuação, conforme 

estabelecido no Projeto Básico deste Edital. 

 

13.3. DA OBTENÇÃO DA NOTA TÉCNICA  

 

13.3.1. A Nota Técnica (NT) de cada proposta será obtida pela aplicação da seguinte 

expressão matemática:  

NT = (PP / MP) x 1,00 onde:  

NT = Nota Técnica da proponente em exame;  

PP = Pontuação da proponente em exame;  

MP = Maior Pontuação dentre todas as proponentes (maior PP).  

13.3.2. A nota NT será calculada com duas casas decimais após a vírgula, sem 

arredondamentos, desprezandose as demais.  

13.3.3. A Pontuação da proponente em exame (PP) será obtida pela soma das notas conforme 

critérios do item “08” e seus subitens. 

 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO  

 

14.1. Justifica-se a retirada dos privilégios previstos nos artigos n.º 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/06, às microempresas e às empresas de pequeno porte, em ração da 

simbiose entre a parte técnica e financeira das propostas.  

14.2. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 

de julgamento da proposta.  

14.3. Será desclassificada a proposta que:  

14.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

14.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento;  



14.3.3. Não apresentar preço para todos os itens e subitens da proposta;  

14.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes;  

14.3.5. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato;  

14.3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, 

da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

 

14.4. Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 

fixado pela Administração, em conformidade com este Edital. 

 

14.5. DA OBTENÇÃO DA NOTA DO PREÇO  

 

14.5.1. Para obtenção da NOTA DO PREÇO dos serviços descritos conforme item “3” 

ANEXO VI - Projeto Básico será aplicado a seguinte fórmula:  

NPP = (MPP / PA) x 1,00 onde:  

NPP= Nota da Proposta de Preços da proponente em exame;  

MPP = Menor Preço Proposto dentre todas as proponentes;  

PA = Valor da Proposta em Análise.  

14.5.2. A Nota da Proposta de Preço (NPP) será calculada com duas casas decimais após a 

vírgula, sem arredondamentos, sendo desprezadas as demais. 

 

15. DA OBTENÇÃO DA NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO  

 

15.1. Justifica-se a desigualdade na ponderação técnica na proporção (NT=60% e NPP=40%), 

pois os serviços a serem executados tem como característica predominante a intelectualidade. 

Assim busca permitir que a Administração, encontre o melhor resultado ao fim proposto: 

superar a frustração de receitas decorrente da atual crise financeira, sem comprometer os 

serviços públicos.  

 

15.2. A obtenção da Nota Final (NF) será calculada pela soma da Nota Técnica (NT) e Nota 

da Proposta de Preços (NPP), obedecendo a seguinte razão e de acordo com a fórmula abaixo: 

NOTA TÉCNICA = 60% (sessenta por cento)  

NOTA DA PROPOSTA DE PREÇOS = 40% (quarenta por cento) 

TOTAL..............................= 100% (cem por cento)  

NF = (0,60 x NT) + (0,40 x NPP) onde:  

NF = Nota classificatória Final da licitante em questão;  

NT = Nota Técnica da licitante em questão (peso 6);  

NPP = Nota da Proposta de Preços da licitante em questão (peso 4). 

 

 

15.3. A Nota Final – NF será calculada com duas casas decimais após a vírgula, sem 

arredondamentos, sendo desprezadas as demais.  

15.3.1. A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas 

Finais, cuja proposta será considerada a 1º classificada, para a qual será feita a adjudicação do 

objeto da licitação.  

15.4. No caso de empate, considerar-se-á vencedor o licitante que obtiver a maior nota 

proposta técnica (NT).  

15.4.3. Esgotados todos os critérios de desempate previstos, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  



15.5. A Comissão Permanente de Licitações poderá negociar as condições propostas com a 

proponente mais bem classificada para se obter melhor preço, nos termos dos incisos II e III, 

do artigo 46, da Lei n. º 8.666/93. 

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.  

16.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.  

16.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.  

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitações, 

instalada à Rua Presidente Álvares Florence, n.º 373, Centro, cidade de Santo Antônio do 

Jardim, Estado de São Paulo.  

16.5. O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio da Comissão de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade.  

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO  

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado 

Termo de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento; 17.2.2. O prazo 

para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 17.3. Se o 

adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para 

celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 

sanções previstas em Lei. 

 

18. DO REAJUSTE  
 

18.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IGPM (Índice Geral de 

Preços de Mercado) ou outro que vier a substituí-lo, como índice de reajuste de preços. 

 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

19.1. Os critérios de execução e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico – ANEXO VI. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 



20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato – ANEXO VII. 

 

21. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL  
 

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 

aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, 

de 1993.  

21.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:  

21.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

21.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

2.1.2.3. Indenizações e multas. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1. Os pagamentos serão em até 6 (seis) parcelas mensais, após a emissão e apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura.  

22.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

22.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço 

executado e aos materiais empregados.  

22.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

22.4.1. Não produziu os resultados acordados;  

22.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; ou  

22.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

22.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pela Contratada.  

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária.  

22.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

22.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438, assim apurado: I = (TX) 

I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = 

Percentual da taxa anual = 

6% 

 



23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

23.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

23.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

23.2.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;  

23.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 

modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 

promover a rescisão do contrato;  

23.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

23.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  

23.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.  

23.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

23.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior.  

23.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.  

23.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.  

23.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.  

23.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que:  

23.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

23.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

23.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Santo Antônio do Jardim 

e cobrados judicialmente.  



23.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

23.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO  

 

24.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 

propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

24.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

24.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o 

do art. 113 da referida Lei.  

24.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada junto à Comissão 

Permanente de Licitações, no Departamento de Compras, Licitações e Contratos no endereço: 

Rua Presidente Álvares Florence, n.º 373, Centro, na cidade de Santo Antônio do Jardim. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

25.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

25.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas.  

25.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

25.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.  

25.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública.  

25.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.  



25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

25.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.  

25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço: Rua Presidente Álvares 

Florence, n.º 373, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os 

documentos de habilitação dos licitantes não credenciados, para efeito de cadastramento por 

esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993)e também poderá ser lido e/ou 

obtido no endereço eletrônico www.sajardim.sp.gov.gov.br ou solicitado através do e-mail: 
compras@sajardim.sp.gov.br.  
5.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Espírito 

Santo do Pinhal, com exclusão de qualquer outro.  

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Modelo de Credenciamento;  

ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, 

da Constituição Federal;  

ANEXO III – Modelo de Declaração de Idoneidade;  

ANEXO IV – Modelo de Termo de Renuncia;  

ANEXO V – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação;  

ANEXO VI – Projeto Básico;  

ANEXO VII – Modelo de Minuta de Contrato;  

ANEXO VIII – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor no Quadro Societário; 

ANEXO X – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;  

ANEXO XI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

 

 

Santo Antônio do Jardim, 23 de março de 2021. 

 

 

IVONETE APARECIDA CHIARATO SCANAVACHI 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO I 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a).________________________________________, 

portador da cédula de identidade RG nº ______________________, e, inscrito no CPF sob o 

nº _____________________________, a participar do procedimento licitatório em epígrafe 

instaurado por este Município. Na qualidade de representante legal da empresa 

__________________________________, outorga-se ao acima credenciado poderes para 

participar do certame, assinar atas e demais documentos, além de poderes para prestar 

declarações, impugnações, receber intimações, interpor recursos e renunciar prazos de 

recursos a que se referir o certame em epígrafe.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXX, em ______ de ____________________ de ______.  

Nome e assinatura do representante legal da proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO II 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 ________________________________________________________________________ 

(nome), _________________________(nacionalidade),________________________(estado 

civil), RG N.º _________________________e CPF N.º 

_______________________________, na condição de preposto da empresa 

_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o Nº_____________________________________, DECLARO, sob as penas da lei*, que 

a pessoa jurídica acima nominada encontra-se em situação regular quanto ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Por ser esta uma declaração da 

verdade, firmo o presente para os efeitos pretendidos, especialmente para comprovação de 

regularidade quanto ao cumprimento da norma constitucional de proteção ao trabalho do 

menor e do adolescente junto ao Sistema Federal de Inspeção do Trabalho do Ministério do 

Trabalho e Emprego.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXX, em ______ de ____________________ de ______.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente *Código Penal, art. 299. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO III 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a). __________________________________________________________, portador(a) da 

cédula de identidade RG nº _______________________, e, inscrito no CNPF sob nº 

_____________________________, DECLARA não ter recebido de qualquer entidade da 

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação, e/ou, impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar, 

e/ou, contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX, em ______ de ____________________ de ______.  

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO IV 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

 

 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA  

 

A Proponente abaixo assinada, participante da Licitação em epígrafe, por seu representante 

legal, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, obrigando 

a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 

com o curso do Procedimento Licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta 

de preço, dos proponentes habilitados.  

 

XXXXXXXXXXXXXX, em ______ de ____________________ de ______.  

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) Razão Social – 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO V 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

Prezados Senhores, ______________________________________ , portador da cédula de 

identidade RG nº _________________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da 

proponente ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ________________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 

estabelecidas no processo em epígrafe, que acatará integralmente qualquer decisão que venha 

a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido 

às condições estabelecidas no Edital, e, que demonstrem integral capacidade de executar o 

fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou, que comprometa a idoneidade da 

proponente nos termos do artigo 32, § 2º, e, artigo 97, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, e alterações subsequentes.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXX, em ______ de ____________________ de ______.  

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO VI 

 

 

 

PROJETO BÁSICO  

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

ERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Escolha da melhor proposta global para aquisição de materiais didáticos e 

pedagógicos para atendimento aos alunos e professores de Educação Infantil e Ensino 

fundamental, bem como programa de avaliação da aprendizagem que proporcione o 

desenvolvimento das habilidades e competências avaliadas no SAEB e ofereça mecanismos 

digitais de gestão e acompanhamento dos resultados avaliativos, assessoria pedagógica para 

todos os profissionais envolvidos, realizada por especialistas nas áreas de conhecimento, de 

acordo com as especificações apresentadas neste anexo, parte integrante do processo nº 

001/2021. 

 

Estima-se que no ano letivo de 2021 a 2025, deverão ser atendidos os seguintes quantitativos: 

 

A) Coleção de Livros Didáticos com módulos para alunos e professores da Educação 

Infantil: 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE ESTIMADA POR 

ANO 

  2021 2022 2023 2024 2025 

1 Educação Infantil – Berçário I (4 meses a 1 ano) 20 20 20 20 20 

2 Educação Infantil – Berçário II (1 ano) 15 20 20 20 20 

3 Educação Infantil – Maternal I (2 anos) 25 25 25 25 25 

4 Educação Infantil – Maternal II (3 anos) 40 35 35 30 30 

5 Educação Infantil – Infantil I (4 anos) 65 55 55 50 50 

6 Educação Infantil – Infantil II (5 anos) 65 55 55 50 50 

 

B) Coleção de Livros Didáticos integrados com módulos para alunos e professores do 

Ensino Fundamental anos iniciais: 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE ESTIMADA POR 

ANO 

  2021 2022 2023 2024 2025 

1 

Kit de livros didáticos integrados para alunos e 

professores do  

1º ano do Ensino Fundamental. 

70 70 65 70 65 

2 

Kit de livros didáticos integrados para alunos e 

professores do  

2º ano do Ensino Fundamental. 

70 65 70 65 70 

3 

Kit de livros didáticos integrados para alunos e 

professores do  

3º ano do Ensino Fundamental. 

65 70 70 70 65 

4 

Kit de livros didáticos integrados para alunos e 

professores do  

4º ano do Ensino Fundamental. 

70 65 70 70 70 



5 

Kit de livros didáticos integrados para alunos e 

professores do  

5º ano do Ensino Fundamental. 

80 70 65 70 70 

 

C) Livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio a realização das avaliações da 

aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental anos iniciais e finais: 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE ESTIMADA POR 

ANO 

  2021 2022 2023 2024 2025 

1 
Ensino Fundamental - 1º ao 5º ano - Língua 

Portuguesa 
355 340 340 345 340 

2 Ensino Fundamental - 1º ao 5º ano - Matemática 355 340 340 345 340 

 

 

 

D) Avaliações diagnósticas e de acompanhamento da aprendizagem para alunos do 

Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano: 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE ESTIMADA POR 

ANO 

  2021 2022 2023 2024 2025 

1 Avaliações - 1º ao 5º ano - Língua Portuguesa 355 340 340 345 340 

2 Avaliações - 1º ao 5º ano - Matemática 355 340 340 345 340 

 

 

PRESSUPOSTOS A SEREM OBSERVADOS PARA A ESCOLHA DOS MATERIAIS 

DIDÁTICOS: 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96 – preconiza como 

princípios do ensino a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber”, o “pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas”, o 

“respeito à liberdade e apreço à tolerância”, a “garantia do padrão de qualidade”, a 

“valorização da experiência extraescolar” e a “vinculação entre a educação escolar, o trabalho 

e as práticas sociais” (Título II, art. 3º). Dessa forma, a obra didática não pode, sob hipótese 

alguma, veicular preconceitos, estar desatualizada em relação aos avanços da teoria e prática 

pedagógicas, repetir padrões estereotipados ou conter informações erradas, equivocadas ou 

superadas pelo desenvolvimento de cada área do conhecimento – sejam sob a forma de texto 

ou ilustração – ou ainda, informações que contrariem, de algum modo, a legislação vigente. 

Os materiais didáticos deverão estar alinhados aos mais recentes documentos norteadores da 

educação no Brasil, como a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), os Referencias 

Curriculares Nacionais (os RCN’s), as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 

infantil (DCNEI), os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil (PNQEI) e 

o Estatuto da Criança e do Adolescente, por exemplo. O programa de avaliação da 

aprendizagem deve atender a mais recente matriz do SAEB (Sistema de avaliação do Ensino 

Básico). 

Deve favorecer o diálogo, o respeito e a convivência, possibilitando aos alunos e professores 

o acesso a informações corretas e necessárias ao crescimento pessoal, intelectual e social dos 

atores envolvidos no processo educativo, proporcionando um ensino com equidade, atuando 

como propagador de conceitos e informações necessários à cidadania e ao convívio 

democrático, como o respeito, a ética e o reconhecimento da diversidade, observando o 

quanto segue: não promover ou reforçar preconceitos ou estereótipos contra qualquer povo ou 

etnia, visando à construção de uma sociedade antirracista, justa e igualitária; promover a 

inclusão por meio da participação de personagens de diversas etnias, deficientes, de outras 

culturas que tenham cada um seu estilo e características que representem personalidades 

encontráveis nos mais diversos grupos sociais; estimular o convívio social e o reconhecimento 

da diferença, abordando a diversidade da experiência humana e a pluralidade social, com 

respeito e interesse; não ser instrumento de propaganda ou doutrinação religiosa e ou político 



partidária; utilizar, sempre que necessário, conceitos e procedimentos para promover a 

conscientização sobre problemas sociais e possíveis cainhos para soluções desses problemas. 

 

A) ESPECIFICAÇÕES REQUERIDAS AOS MATERIAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 0 A 5 ANOS: 

 

Com o objetivo de garantir melhor maneabilidade, qualidade e durabilidade, os livros deverão 

ser produzidos com as seguintes especificações mínimas: papel offset 90g/m
2
 para o miolo, 

180g/m
2
 para o material de apoio e 250g/m

2
 para as capas, a impressão deve ser offset 

policromática, a encadernação deve ser em blocos com cola ou em espiral plástico. 

Os materiais devem apresentar uma turma de personagens própria, que interfiram e suscitem 

discussões e direcionem os temas estudados, a fim de viabilizar um conhecimento 

contextualizado com o qual os alunos se identifiquem. 

 

Características requeridas para os materiais para as faixas etárias 1 aos 2 anos e 11 

meses da Educação Infantil: 

O material deve oferecer condições para que os alunos desenvolvam as capacidades 

sensoriais, psicomotoras, cognitivas, sociais e afetivas, de acordo com a faixa etária 

específica, bem como: reconhecer diferentes estímulos e sensações; propiciar a percepção 

espacial; desenvolver atividades motoras; incentivar a liberdade e a espontaneidade; 

desenvolver a linguagem oral, a sociabilidade e os aspectos físicos e mentais em ambiente 

propício ao seu desenvolvimento sócio afetivo; estimular a memória, levando a criança a 

identificar figuras, objetos e pessoas. 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por alunos e professores 

de Berçário II da Educação Infantil (1 ano). 

Nesse período os cinco sentidos (audição, olfato, paladar, tato e visão) são a base do material 

desenvolvido para essa faixa etária, que, de forma lúdica, desenvolve os aspectos biológicos, 

psicológicos e socioculturais. O material do aluno para essa faixa etária deverá ser composto 

por: 2 (dois) Livros consumíveis com atividades que favoreçam o desenvolvimento infantil, 

que promovam a ampliação das experiências e dos conhecimentos de acordo com as 

habilidades exigidas para a faixa etária atendida; 1 (uma) Agenda permanente, com 

especificidades da rotina escolar para registro das atividades diárias do aluno, com espaço 

para recados e anotações; que opere como veículo de informação e formação, a fim de 

auxiliar na integração entre família e escola. A agenda deve possuir linguagem visual 

adequada a faixa etária proposta e deve ser produzida em capa dura que ofereça resistência e 

durabilidade para garantir a utilização por um ano letivo; 1 (uma) embalagem modelo maleta, 

produzida em material resistente que possibilite o acondicionamento e organização do 

material do aluno. 

Todas as orientações para o professor deverão estar contidas no material, como: objetivo; 

desenvolvimento; sugestões didáticas. Ademais, deve ser disponibilizada para o professor 

uma coleção completa do aluno acrescida com os respectivos materiais de apoio: Cartazes – 

conjunto de cartazes para sinalização e identificação das salas; 1 (um) livro dedoche para 

trabalhar atividades lúdicas e a estimulação da imaginação; 1 (um) livro de apoio ao professor 

que contenha o planejamento anual, além a de apresentar a metodologia, objetivos e 

expectativas de aprendizagem. 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por alunos e professores 

de Maternal I da Educação Infantil (2 anos). 
Nesse período o material está fundamentado no trabalho como esquema corporal, 

brincadeiras, músicas e percepção visual. Os livros deverão conter toda a orientação aos 

professores, cujas atividades serão trabalhadas visando o desenvolvimento intelectual e motor 

dos alunos. O material do aluno deverá ser composto por: 2 (dois) livros consumíveis que 

contenha atividades as quais favoreçam o desenvolvimento infantil por meio de brincadeiras, 

músicas e cores, que promovam o desenvolvimento das habilidades exigidas para a faixa 

etária atendida; 1 (uma) agenda permanente, com especificidades da rotina escolar para 

registro das atividades diárias do aluno, com espaço para recados e anotações, que opere 

como veículo de informação e formação, a fim de auxiliar na integração entre família e 



escola. A agenda deve possuir linguagem visual adequada a faixa etária proposta e deve ser 

produzida em capa dura que ofereça resistência e durabilidade para garantir a utilização por 

um ano letivo; 1 (um) certificado do aluno, que represente o tempo que o aluno permaneceu 

na unidade escolar; 1 (uma) embalagem modelo maleta, produzida em material resistente que 

possibilite o acondicionamento e organização do material do aluno. 

Todas as orientações para o professor deverão estar contidas no material, como: objetivo; 

desenvolvimento; sugestões didáticas. Ademais, deve ser disponibilizada para o professor 

uma coleção completa do aluno acrescida com os respectivos materiais de apoio: Conjunto de 

cartazes para sinalização e identificação das salas; 1 (um) jogo de dedoches para trabalhar 

atividades lúdicas e a estimulação da imaginação; 1 (um) VCD (vídeo e áudio) – Com 

músicas e brincadeiras infantis; 1 (um) livro de apoio ao professor que contenha o 

planejamento anual, além a de apresentar a metodologia, objetivos e expectativas de 

aprendizagem. 

 

Características requeridas para os materiais para as faixas etárias de 3 anos a 5 anos da 

Educação Infantil. 

O material a ser adquirido pelo município deverá: 

 contemplar a construção de propostas pedagógicas que respondam às necessidades das 

crianças e de seus familiares; 

 propiciar o uso da linguagem oral para conversar, relatar suas vivências e expressar 

desejos, vontades e necessidades. Participação em situações de leitura de diferentes 

gêneros feita pelos adultos; 

 permitir a participação em situações cotidianas nas quais se faz necessário o uso da 

escrita, por meio da observação e manuseio de materiais impressos; 

 ampliar o vocabulário, permitir a fala das crianças para que ela se torne competente como 

falante, e possa expressar seus desejos; 

 levar em conta, também, que a palavra tem, além do sentido, uma dimensão sonora. Para 

isso, deve se apoiar em canções apropriadas para o universo infantil; 

 deve propiciar, de forma sistemática, as correspondências entre os sons da fala e a escrita, 

partindo da sonoridade das palavras e da dimensão lúdica, fundamental para as crianças; 

 integração dos campos de experiência por meio de um mesmo tema atual e sintonizado 

com o universo do aluno; 

 propor atividades motivadoras; 

 ampliar as possibilidades de comunicação e expressão; 

 permitir a familiarização com a escrita por meio de livros, revistas e outros textos; 

 sugerir livros para contação de história e apreciação; 

 permitir a avaliação contínua, que deverá constituir-se em instrumento para a 

reorganização de objetos, conteúdos, procedimentos, atividades e como forma de 

acompanhar e conhecer cada criança e grupo; 

 permitir a observação cuidadosa sobre cada criança e sobre o grupo; 

 possibilitar a expressividade do movimento e sua dimensão instrumental; 

 considerar as experiências prioritárias para a aprendizagem do movimento realizada pelas 

crianças; 

 fornecer aos alunos, a vivência da aprendizagem por meio de conteúdos significativos; 

 apresentar projetos que facilitam a transposição didática dos conteúdos de forma 

interdisciplinar; 

 apresentar jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e habilidades pertinentes 

à faixa etária a qual as apostilas se destinam; 

 permitir o desenvolvimento da autoconfiança, identificando cada vez mais suas limitações 

e agindo de acordo com elas; 

 identificar e enfrentar situações de conflitos, utilizando seus recursos pessoais, respeitando 

as outras crianças e adultos; 

 valorizar ações de cooperação e solidariedade, desenvolvendo atitudes de ajuda e 

colaboração e compartilhando suas vivências; 



 considerar o professor como um mediador/colaborador do trabalho do aluno, ao propor 

atividades que estimulem os registros coletivos, como referenciais para a escrita 

individual; 

 fornecer aos alunos, a vivência da aprendizagem por meio de conteúdos significativos; 

 propor atividades interativas e projetos colaborativos; 

 apresentar situações-problema contextualizadas, que evidenciem a concretização dos 

conteúdos desenvolvidos e valorizem o conhecimento prévio dos alunos; 

 apresentar projetos que facilitam a transposição didática dos conteúdos de forma 

interdisciplinar; 

 apresentar jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e habilidades pertinentes 

à faixa etária a qual as apostilas se destinam. 

 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por alunos do Maternal 

II da Educação Infantil (3 anos). 

Coleção completa de livros didáticos para os alunos a ser composta por (2) dois livros por 

ano, sendo distribuídos (1) um volume a cada semestre, assim como material complementar 

anexo. 

Os conteúdos devem contemplar os campos de experiências: O eu, o outro e o nós; Corpo, 

gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações); 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por alunos e Professores 

de Infantil I e II da Educação Infantil (4 e 5 anos). 

Coleção completa de livros didáticos para os alunos a ser composta por (4) quatro livros por 

ano, sendo distribuídos (1) um livro a cada bimestre letivo, assim como material 

complementar anexo. 

Os conteúdos devem contemplar os campos de experiências: O eu, o outro e o nós; Corpo, 

gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações); 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por professores de 

Infantil I e II da Educação Infantil (4 e 5 anos). 

O manual do professor deve visar, antes de tudo, a orientar os docentes para um uso adequado 

do material, constituindo-se, ainda, em um instrumento de complementação didático-

pedagógica e atualização para o docente. Nesse sentido, o manual deve organizar-se de modo 

a propiciar ao docente uma efetiva reflexão sobre sua prática. 

A coleção de manuais dos professores de Educação Infantil de 3 anos a 5 anos e 11 meses 

devem conter de forma integral os livros do aluno com o acréscimo das seguintes 

informações, no verso de cada atividade proposta e de acordo com o conteúdo trabalhado: 

 objetivos de aprendizagem e desenvolvimento; 

 campos de experiências: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, 

sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, tempos, 

quantidades, relações e transformações); 

 direitos de aprendizagem (Conviver; Brincar; Participar; Explorar; Expressar e 

Conhecer-se); 

 sugestões didáticas e orientações pedagógicas para ampliação do trabalho; 

 espaço para registro diário do professor. 

Além dos livros de orientações, as coleções dos professores de 3, 4 e 5 anos devem ser 

acompanhadas de: Cd-áudio de musicalização para trabalho complementar de linguagem oral, 

esquema corporal, ritmos e sons; CD-ROM contendo atividades complementares 

paradidáticas para apoio ao professor; Conjunto de cartazes impressos em 4x0 cores em papel 

com a gramatura mínima de 150g: calendário, ajudante do dia, aniversariantes do mês e 

apresentação da turma de personagens do material; Encarte impresso em 4x0 cores em papel 

com a gramatura de no mínimo 90g, composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo um 

painel para cada letra do alfabeto; 1 (um) livro de apoio ao professor que contenha o 

planejamento anual, metodologia, sequência didática, orientação a respeito do processo de 

avaliação e organização curricular. 



A contratada deverá entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, nas 

versões ampliadas, braile e digital (CD-ROM) para os alunos de inclusão. A escolha da versão 

do material e a solicitação será realizada pela equipe gestora da rede de ensino. Os pedidos 

serão realizados com no mínimo (30) trinta dias de antecedência da data de entrega. 

 

B) ESPECIFICAÇÕES REQUERIDAS AOS MATERIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL: 

 

Pressupostos comuns aos materiais didáticos do Ensino Fundamental: 

a. O material didático para o Ensino Fundamental a ser adquirido pelo município deverá 

estar alinhado ao desenvolvimento de uma educação atualizada conforme a Base 

Nacional Comum Curricular – BNCC. 

b. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo para 

entender, explicar a realidade e colaborar com a construção de uma sociedade justa. 

c. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências visando 

investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 

soluções (inclusive tecnológicas). 

d. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 

mundiais, bem como participar de práticas diversificadas da produção artístico-

cultural. 

e. Utilizar diferentes linguagens, bem como conhecimentos das linguagens artística, 

matemática e científica, a fim de se expressar e partilhar informações, experiências, 

ideias e sentimentos em diferentes contextos. 

f. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação, de 

forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 

escolares), para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir 

conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e 

coletiva. 

g. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 

conhecimentos e experiências que possibilitem entender as relações próprias do 

mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu 

projeto de vida. 

h. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, buscando formular e 

defender ideias que respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência 

socioambiental e o consumo responsável em âmbitos local, regional e global.  

i. Conhecer-se, valorizar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo a 

si mesmo na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com 

autocrítica e capacidade para lidar com elas. 

j. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se 

respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e 

valorização da diversidade. 

k. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 

resiliência e determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 

l. O material didático pedagógico deve atender os seguintes componentes Curriculares: 

Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências e Arte. 

m. O ensino da Língua Portuguesa: Leitura e Escrita vai além do ensinar códigos que 

combinam com regras normativas, já que a língua é resultante das relações sociais, 

exigindo que a escola considere a variedade linguística de seus alunos. 

n. Objetivando o uso da linguagem / Linguagem Oral: Leitura e Escrita, por meio das 

habilidades de falar e ouvir, escrever e ler, nas mais diferentes situações discursivas, 

necessita utilizar como unidade básica o texto. Assim, utiliza-se o texto como 

manifestação linguística, como um discurso produzido num dado momento histórico e 

marcado pelas ideias da sociedade da época. 



o. A Matemática é uma ciência viva que contribui para a solução de problemas 

científicos e tecnológicos. Nessa perspectiva, ela deve ser vista como uma ciência em 

constante construção, desenvolvimento e evolução. 

p. A concepção adotada pela rede municipal de ensino é a que atribui ao ensino de 

Matemática o papel de desenvolver a capacidade de investigar ideias matemáticas, de 

resolver problemas, de formular e testar hipóteses, de induzir, deduzir, generalizar e 

inferir resultados. Além disso, levar o aluno a compreender conceitos, linguagens e a 

desenvolver raciocínios e algoritmos próprios e algoritmos escolares e linguagens 

formais, entendendo a necessidade de buscar coerência em seus cálculos e raciocínios 

e de comunicar e argumentar suas ideias com clareza. 

q. As atividades de investigação são formativas e não informativas e visam desenvolver 

o hábito reflexivo e a maturidade para o trato com as questões. 

r. A Ciência trata dos fenômenos da natureza e os equipamentos tecnológicos são 

objetos de curiosidade de toda criança. Essa curiosidade deve ser aproveitada para a 

construção de uma visão integrada, tendo como ponto de partida o estudo da vida e 

suas inter-relações e a compreensão das transformações feitas pelo ser humano em 

diferentes tempos e espaços. Além disso, por meio das relações históricas, culturais e 

sociais é produzido o conhecimento científico. 

s. A Geografia estuda as relações entre os seres humanos e entre a sociedade e a 

natureza, mediada pelo trabalho humano. Assim sendo, essa ciência deve possibilitar 

ao aluno, no início de sua escolarização, a leitura do espaço, por meio da alfabetização 

cartográfica. Ao perceber que seu espaço próximo e o seu cotidiano foram 

construídos, organizados e, portanto, humanizados, ele passará a pensar sobre o 

espaço e a fazer a leitura do mundo e da vida, desenvolvendo noções de Geografia que 

lhe possibilitem ler e representar esse espaço. 

t. A História tem o seu foco na construção da identidade social e no desenvolvimento de 

trabalhos que permitam ao aluno estabelecer relações entre diferentes identidades e 

contextos promovendo um diálogo entre passado e presente nas diferentes sociedades. 

Este movimento permite à criança compreender e analisar melhor a realidade na qual 

está inserida. 

u. O material didático apresentado prioriza o contato com os procedimentos necessários 

ao conhecimento histórico. A mediação entre fatos do presente e do passado leva à 

construção do saber historiográfico pelo aluno. Ao compreender o passado, o aluno se 

observa numa dimensão histórica e suas alterações e percebe que o presente também é 

passível de mudança. Esse conhecimento, adquirido na escola, torna-se, então, uma 

ferramenta de intervenção no mundo. 

v. A Arte deverá se dar de forma a articular: Criação e produção em Arte, que é o fazer 

artístico; Fruição estética como apreciação significativa da Arte e do universo a ela 

relacionado; Reflexão para compreender a Arte como produto da história e da 

multiplicidade de culturas. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REQUERIDAS PARA OS MATERIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1º AO 5º ANO (6 A 10 ANOS): 

 

A coleção de livros didáticos do Ensino Fundamental anos iniciais deve ser organizada em 

livros integrados, divididos por bimestre letivo, com os conteúdos agrupados em blocos 

temáticos e subdivididos em capítulos. 

As seções que organizam os conteúdos devem levar em conta a seguinte organização didática: 

sondagem de conhecimentos prévios; problematização das ideias apresentadas; sistematização 

dos conceitos e conteúdos e aplicação dos conteúdos. 

Com o objetivo de garantir melhor maneabilidade, qualidade e durabilidade, os livros deverão 

ser produzidos em papel offset com no mínimo 75g/m
2
 para o miolo, 150g/m

2
 para os 

materiais de apoio e 250g/m
2
 para as capas, a impressão deve ser policromática 4x4 cores 

para o miolo e no mínimo 4x0 para as capas e materiais de apoio, a encadernação deve ser em 

espiral plástico. 

 



Características requeridas para os materiais do 1º ano do Ensino Fundamental: 

Aluno: Coleção completa de livros didáticos integrados para os alunos do 1º Ano do Ensino 

Fundamental composta por (8) oito livros ano, sendo distribuídos (2) dois livros a cada 

bimestre letivo: 

• Língua Portuguesa; Matemática; Ciências; Geografia e História; 

• Arte. 

As divisões exigidas se fazem importante para proporcionar a melhor utilização dos materiais, 

de forma a não prejudicar o aluno em relação ao peso transportado, além de favorecer o 

planejamento das aulas e a utilização por parte dos professores/especialistas. 

Professor: A coleção de manuais do professor de 1° ano do Ensino Fundamental deve 

contemplar o mesmo conteúdo, organização, quantidade e formato de entrega dos livros 

didáticos dos alunos, suplementada por: 1 (um) manual de orientações do professor que 

contenha orientações didáticas, sequência didática, orientação a respeito do processo de 

avaliação e organização curricular; (1) um CD-ROM que ofereça material complementar para 

o trabalho de alfabetização contendo atividades de apoio que poderão ser impressas pelo 

professor; (1) um CD áudio de musicalização para trabalho complementar de linguagem oral, 

esquema corporal, ritmos e sons; (1) um conjunto de encartes impressos em 4x0 cores em 

papel com a gramatura de no mínimo 90g, composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo 

um painel para cada letra do alfabeto; Conjunto de cartazes para apoio a rotina pedagógica, 

impressos em 4x0 cores em papel com a gramatura de no mínimo 150g: calendário com 

espaço para anotações de datas importantes do calendário escolar, ajudante do dia e 

aniversariantes do mês. 

 

Características requeridas para os materiais do 2º ao 5º ano do Ensino Fundamental: 

Aluno: As coleções completas de livros didáticos integrados para os alunos de 2º, 3º, 4° e 5° 

anos do Ensino Fundamental devem ser compostas por (12) doze volumes ao ano cada, sendo 

distribuídos (3) três volumes a cada bimestre letivo:  

• Língua Portuguesa e Matemática; 

• Ciências, Geografia e História; 

• Arte. 

As divisões exigidas se fazem importante para proporcionar a melhor utilização dos materiais, 

de forma a não prejudicar o aluno em relação ao peso transportado, além de favorecer o 

planejamento das aulas e a utilização por parte dos professores/especialistas. 

Professor: As coleções de manuais dos professores de 2° ao 5° ano do Ensino Fundamental 

devem contemplar o mesmo conteúdo, organização, quantidade e formato de entrega dos 

livros didáticos dos alunos acrescidas de respostas e orientações pedagógicas, suplementadas 

por: 1 (um) manual de orientações do professor que contenha orientações didáticas, sequência 

didática, orientação a respeito do processo de avaliação e organização curricular; (1) um 

conjunto de encartes impresso em 4x0 cores em papel com a gramatura de no mínimo 90g, 

composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo um painel para cada letra do alfabeto; 

Conjunto de cartazes para apoio a rotina pedagógica, impressos em 4x0 cores em papel com a 

gramatura de no mínimo 150g: calendário com espaço para anotações de datas importantes do 

calendário escolar, ajudante do dia e aniversariantes do mês. 

 

Material específico de apoio à alfabetização para alunos do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais:   

A equipe pedagógica julga necessária, além dos cadernos bimestrais contextualizados, a 

aquisição de caderno direcionado de atividades de alfabetização para casos específicos 

determinados pela equipe de especialistas desta rede. Este recurso poderá auxiliar crianças 

com dificuldades de evolução em alfabetização, casos específicos de inclusão e casos 

específicos de transferências com incompatibilidade de grau de desenvolvimento. 

O material deverá atender aos seguintes pressupostos mínimos direcionados em relação à 

alfabetização: apresentação de textos diversos como rimas, narrativas, poemas, parlendas, 

entrevistas, receitas, músicas, valorização da cultura indígena e africana entre outros tipos e 

gêneros textuais; apresentação das vogais e das letras do alfabeto com atividades 

relacionadas; apresentação das letras (letra bastão) em caixa alta e caixa baixa; diversificação 



das atividades, como ligar, completar, colorir, enigmas, associação; pequenos textos 

relacionados para contextualização dos tópicos; apresentação de sílabas no contexto das 

atividades; atividades que solicitem o desenvolvimento de pequenos textos; atividades 

contextualizadas como ordem, organização, produção de textos orais e escritos, pesquisa, uso 

de textos imagéticos, interpretação de texto, lista, brincadeiras, cantigas, de preferência com 

espaços que possibilitem o uso total das atividades e a exploração do desenvolvimento motor; 

todas as atividades devem ser realizadas no material (livro consumível) com espaço para 

escrita espontânea. A comissão aceitará cadernos que contemplem além do solicitado e que 

não deixem de contemplar os conteúdos elencados inicialmente. 

A comissão aceitará cadernos que contemplem além do solicitado e que não deixem de 

contemplar os conteúdos exigidos. 

A equipe gestora da rede de ensino solicitará o material sempre que houver necessidade para 

atender inicialmente aos alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais e possíveis demandas 

de outros ciclos de acordo com a avaliação da equipe.  

O material de apoio à alfabetização deve ser entregue em volume único e não poderá ser 

apresentado em volume unificado ao material contextualizado, pois atenderá apenas aos casos 

específicos determinados pela equipe pedagógica desta rede de ensino. 

A contratada se obriga a entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, 

nas versões ampliadas, braile e digital (CD-ROM) para os alunos de inclusão dos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental. A escolha da versão adequada a cada caso será realizada pela 

equipe gestora da rede de ensino. Os pedidos serão realizados com no mínimo (30) trinta dias 

de antecedência da data de entrega. 

 

C) LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA PARA APOIO A 

REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES DA APRENDIZAGEM COM MÓDULOS PARA 

ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E 

FINAIS (1º AO 9º ANO: 

 

JUSTIFICATIVA: 
Para que as crianças e adolescentes se tornem cidadãos críticos e participativos é necessário 

mais do que o conhecimento específico das disciplinas que compõe o currículo escolar. É 

preciso que a escola propicie a eles a aquisição de habilidades e competências fundamentais 

para plena participação na sociedade contemporânea, tanto no mundo do trabalho quanto nas 

relações sociais e na cultura.  

Destacam-se, dentre as habilidades e competências necessárias para as situações da vida 

cotidiana, a competência leitora e a competência matemática, consideradas a partir de um 

conjunto de habilidades, que associam conteúdos curriculares e operações mentais.  

No documento “Saeb 2001: Novas Perspectivas” (2002) define-se competência, na 

perspectiva de Perrenoud, como sendo a “[...] capacidade de agir eficazmente em um 

determinado tipo de situação, apoiando-se em conhecimentos, mas sem se limitar a eles”.  

Essas competências são avaliadas nos alunos brasileiros, por meio de exames nacionais do 

Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) – e em exames estaduais e municipais, 

como os das secretarias de Educação.  

O Sistema de Avaliação da Educação Básica é realizado periodicamente pelo INEP e permite 

aos diversos níveis governamentais avaliar a qualidade da educação praticada no país, de 

modo a oferecer subsídios para a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de políticas 

baseadas em evidências. Participam das avaliações no Ensino Fundamental, de acordo com os 

aprimoramentos SAEB 2019, parte dos alunos do 2º, 5º e 9º anos. 

Até 2018 o Saeb era composto por três avaliações externas em larga escala com nomes 

distintos: Avaliação Nacional da Educação Básica (ANEB), Avaliação Nacional do 

Rendimento Escolar (ANRESC) e A Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA). A ANA 

foi incorporada ao Saeb pela Portaria nº 482, de 7 de junho de 2013. 

Fonte: INEP. Instruções para aplicação do SAEB. Brasília: Ministério da Educação do Brasil, 

2013. 

Disponível em: <https://goo.gl/qyfb8b>. 

 

https://goo.gl/qyfb8b


Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional de Educação (PNE 2014- 2024) para a 

próxima década, aprovado pela Lei no. 13.005/20141, a fim de determinar diretrizes, metas e 

estratégias para a política educacional do país. Foram constituídos quatro grupos de metas: 

a) metas estruturantes, para garantir o direito à educação 

básica com qualidade; promover a garantia do acesso, da universalização do ensino 

obrigatório, e da ampliação das oportunidades educacionais; 

b) metas de redução das desigualdades e valorização da 

diversidade; 

c) metas de valorização dos profissionais da educação,  

d) metas relativas ao ensino superior. 

O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria de Educação buscar 

todos os meios e ferramentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos, práticas e 

metodologias de educação empregadas nas escolas públicas. 

A educação no Brasil é conduzida a partir de um regime de colaboração entre os entes da 

Federação, ou seja, União, estados e municípios compartilham competências para a execução 

das ações que garantem à população o acesso à educação. Essa característica é uma grande 

potencialidade, no entanto, também apresenta desafios na implementação e execução das 

políticas públicas de educação básica. 

Assim, as políticas educacionais devem ter seu planejamento orientado pela mobilização 

social e participação democrática, permitindo que os gestores atuem para o aproveitamento de 

programas indutores da qualidade da educação, e é nessa direção que o Plano de Ações 

Articuladas - PAR - se consolida como um importante instrumento de planejamento 

estratégico no fortalecimento de políticas públicas de médio e longo prazo. O desafio de 

alcançarmos a melhoria da educação no país exige a colaboração de todos os entes da 

Federação em um processo de aprimoramento contínuo. 

O surgimento de políticas partilhadas entre variadas entidades governamentais fomenta 

intervenções que representam um grande avanço no trato teórico-metodológico 

tradicionalmente adotado em relação à Língua Portuguesa e Matemática. 

Seu objetivo principal é mensurar a qualidade do ensino ministrado nas escolas das redes 

públicas, produzindo informações sobre os níveis de aprendizagem em Língua Portuguesa 

(Leitura) e em Matemática e fornecendo resultados para cada unidade escolar participante 

bem como para as redes de ensino em geral. 

O Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), composto por três processos de 

avaliação: Avaliação da Educação Básica, Avaliação Nacional do Rendimento Escolar e 

Avaliação Nacional da Alfabetização, que têm como objetivo subsidiar a formulação, 

reformulação e monitoramento de políticas públicas para a área educacional. 

O Sistema é uma avaliação em larga escala com objetivo de verificar, por meio de testes 

padronizados e questionários socioeconômicos, a qualidade do ensino oferecido pelo sistema 

educacional brasileiro.  

As médias de desempenho nessas avaliações também subsidiam o cálculo do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). 

A Secretaria Educação é órgão do poder executivo responsável pela política educacional no 

âmbito daquela unidade da federação. Nesse sentido, aderiu ao Plano de Metas Compromisso 

Todos pela Educação, instituído pelo Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007, assumindo o 

compromisso de melhorar os indicadores educacionais, a partir do desenvolvimento de ações 

que possibilitem o cumprimento das diretrizes estabelecidas, e também o alcance das metas 

estabelecidas para o IDEB, visando promover a melhoria da qualidade da Educação Básica 

oferecida em sua rede de ensino. 

O Plano Nacional de Educação, na meta 7, propõe fomentar a qualidade da educação básica 

em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de 

modo a atingir as seguintes médias nacionais em 2021 para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do 

ensino fundamental; 5,5 nos anos finais 5,2 no ensino médio. Para elevar a qualidade da 

educação básica em todas as etapas é preciso haver um esforço conjunto entre União, estados 

e municípios na oferta de condições físicas e materiais para que gestores, professores e 

estudantes possam construir o conhecimento de forma dialógica e democrática. 



A melhoria contínua de resultados de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática dos 

estudantes de anos iniciais e finais do ensino fundamental regular visa aumentar o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) do município.  

Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição de livros didáticos para melhoria de 

proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do desempenho de 

estudantes do ensino fundamental (anos iniciais e anos finais), da Secretaria Municipal de 

Educação de Santo Antônio do Jardim - SP o que vem incidir diretamente sobre o 

fortalecimento da aprendizagem. 

Os materiais didáticos de Língua Portuguesa e Matemática de apoio à realização da 

Prova Brasil a serem adquiridos deverão observar o quanto segue: 

 Atender as expectativas de aprendizagem dos alunos com dificuldade aos alunos com 

alto grau de desenvolvimento; 

 Oferecer conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de forma a 

garantir a melhoria na qualidade de ensino e na equidade; 

 Promover a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação 

com base nos conhecimentos adquiridos; 

 O material deverá apresentar as capacidades cognitivas a fim de compreender e 

interagir com o mundo de uma forma matemática, ou para resolver problemas. 

 Em virtude do país participar do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes 

(PISA) em consonância com o INEP, como sendo a entidade responsável pela 

condução do PISA do Brasil, juntamente com a Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), o material deverá contemplar capacidades 

fundamentais da matemática tais como: representação, linguagem e operações 

simbólicas, delinear estratégias; matematizar; relacionar e argumentar; utilizar 

linguagens e operação simbólicas, formais e técnicas; utilizar ferramentas 

matemáticas, e processo deverá: formular, empregar, interpretar e avaliar. 

 Com isso, o material deverá conter questões abrangentes para atender as capacidades 

fundamentais da matemática, com vistas a atender a base nas descrições de diferentes 

níveis de proficiência de letramento matemático do PISA. 

 O material deverá contemplar o letramento matemático envolvendo: comunicação, 

matemática, representação, raciocínio e argumentação, delinear estratégias para 

desenvolver problemas, uso de linguagem simbólica, formal e técnica, operações, 

utilizar ferramentas matemáticas e com isso os processos matemáticos alinhados a: 

Fórmulas situações matemáticas; Empregar conceitos, fatos, procedimentos e 

raciocínios matemáticos; Interpretar, aplicar e avaliar resultados matemáticos; 

Mudanças e relações; Espaço e forma; Quantidade; Incertezas e dados. 

 Os problemas devem relacionar com as atividades cotidianas dos estudantes, família 

ou colegas e nesse contexto as situações de aprendizagem deverão contemplar 

dirigindo a elaboração dos itens em pessoal, ocupacional, social e científico. 

 Apresentar uma grande variedade de exercícios divididos nos diversos níveis de 

proficiência, desde o básico até o avançado, que abordem, na totalidade, as habilidades 

/ descritores exigidos nas Matrizes do SAEB e BNCC conforme especificado. 

 

ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS: 

 Os conjuntos de materiais didáticos para alunos deverão ser compostos por dois livros 

consumíveis por ano, sendo um livro que desenvolva as habilidades de Língua 

Portuguesa (competência leitora) e outro livro que desenvolva as habilidades de 

Matemática (competência matemática) de acordo com as Matrizes de Referência 

exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB).  

 Com o objetivo de atender todas as situações de aprendizagem e exigências nas 

avaliações externas e internas – em todos os diferentes níveis de proficiência dentro de 

cada habilidade trabalhada, enfatizando a aprendizagem com qualidade e equidade –, 

os materiais deverão apresentar uma quantidade adequada de exercícios, considerando 

a exigência de no mínimo 50 portadores textuais e 200 exercícios para Língua 

Portuguesa e 500 exercícios de Matemática por ano. 



 Os conjuntos de manuais do professor deverão ser compostos por dois volumes por 

ano, sendo um para oferecer suporte pedagógico aos professores de Língua Portuguesa 

e o outro para os professores de Matemática.  

 Os manuais do professor deverão apresentar o conteúdo e formato do material do 

aluno acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e 

descritores trabalhados, além de gabaritos. 

 Os exercícios propostos deverão ser organizados em habilidades/descritores e 

abranger os diversos níveis de proficiência. 

 Os livros de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com espaços 

adequados para a realização das atividades no próprio livro, quando necessário. 

 Todas os exercícios dos livros de Língua Portuguesa, tanto na versão do aluno quanto 

na versão do professor, devem oferecer a indicação das Habilidade / Descritores 

trabalhados, possibilitando ao docente a retomada de conteúdo pontualmente, caso a 

caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem apresentada. 

 Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso 

adequado do material deverão estar dispostas em um único volume de manual por área 

do conhecimento/ano, garantindo o acesso as informações indispensáveis para a 

melhor utilização do material aos envolvidos no processo de ensino/aprendizagem. 

 Com o objetivo de garantir o acesso a materiais didáticos de alta qualidade, que 

favoreçam o desenvolvimento das habilidades para alcançar as competências 

necessárias exigidas em avaliações internas e externas, os conteúdos dos livros devem 

estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, gráficos e 

visuais. 

 Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos os 

recursos gráficos utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado 

oferecendo imagens em alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão 

do conteúdo. 

 Para garantir a melhor apresentação dos conteúdos e durabilidade dos livros durante 

todo o ano letivo, os livros dos alunos deverão ser apresentados com as seguintes 

especificações mínimas: formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 

cores sobre papel cartão branco de 300g/m
2
 com acabamento em laminação brilho; 

miolo impresso em policromia 4x4 cores sobre papel offset branco com no mínimo 

75g/m
2
 a encadernação deve ser em brochura com cola PUR de forma que não 

possibilite a separação de páginas do material. 

 Os manuais do professor deverão seguir as mesmas características técnicas dos livros 

dos alunos e poderão ser impressos em preto e branco 1x1 cor. 

 As ilustrações e imagens devem ser claras e precisas, com o único propósito de 

contribuírem no processo de aprendizagem, bem como devem ser indicadas as fontes 

bibliográficas das quais foram retiradas. 

 Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes a edição de livros didáticos, 

as imagens e textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas 

dos respectivos créditos e da identificação das fontes de onde foram reproduzidos. 

 

D) AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA E INTERVENÇÃO PEDAGÓGICA: 

GARANTINDO A EQUIDADE 

Objetivos:  
 Fornecimento às unidades escolares da rede municipal de educação avaliações 

diagnósticas, mecanismos de análise dos resultados e suporte para intervenção pedagógica 

nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática. 

 Criação de um programa de acompanhamento contínuo da aprendizagem, por meio de 

mecanismo de verificação de conteúdo que seja capaz de diagnosticar o desempenho 

individual e coletivo dos alunos, oferecendo dados para análise de verificação das metas 

traçadas pelo órgão educacional responsável. 

Justificativa:  
Tal solicitação justifica-se devido à necessidade de identificar a aprendizagem do aluno pós-

pandemia. Com tal diagnóstico a Unidade Escolar poderá reorganizar suas estratégias 



pedagógicas a fim de garantir que todos os alunos alcancem os direitos de aprendizagem 

previstos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

Portanto, tal iniciativa, justifica-se, ainda, pelo fato de que as escolas terão de agrupar os 

alunos para à volta as aulas e com os resultados das avaliações, tal agrupamento poderá ser 

feito por níveis de proficiência, proporcionando maior equidade a todos. 

Especificações: 

 Para a realização do programa de acompanhamento da aprendizagem deverão ser 

fornecidas avaliações escolares de Língua Portuguesa e Matemática em quantidade 

suficiente para atender minimamente a periodicidade bimestral, durante um ano letivo, 

todos os alunos da rede pública municipal de ensino das turmas de 1º ao 5º ano do Ensino 

Fundamental. 

 As avaliações da aprendizagem a serem adquiridas deverão estar alinhadas as exigências 

mínimas solicitadas pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). 

 Ao longo do ano letivo as avaliações da aprendizagem devem abordar todo o conteúdo de 

acordo com os descritores exigidos nas matrizes de referência Saeb. 

 Deverão ser fornecidas avaliações impressas, em papel offset A4 (21x29,7cm) branco de 

no mínimo 75g/m
2
. 

 As avaliações devem ser formuladas com 20 questões objetivas com quatro alternativas 

cada, sendo 10 de Língua Portuguesa e 10 de Matemática, acompanhada do gabarito para 

correção. 

 As questões deverão ser identificadas com os respectivos descritores abordados. 

 As avaliações da aprendizagem deverão ser entregues à diligência municipal de ensino, a 

quem compete a aplicação e correção das provas e deverão estar em caixas organizadas e 

identificadas por unidade escolar. 

 

Mecanismo digital de registro e controle dos resultados: 

 A empresa responsável pelo desenvolvimento e implementação do programa de 

acompanhamento dos resultados deverá fornecer um mecanismo digital de registro e 

controle dos resultados obtidos (sistema) que indique, imediatamente após o 

preenchimento dos dados das avaliações, as questões com maior índice de dificuldade, 

viabilizando o estudo dos resultados e uma correta intervenção pedagógica com a 

identificação do conteúdo a ser retomado ou reforçado. 

 Os mecanismos digitais de registro e controle dos resultados das avaliações deverão ser 

fornecidos em modelos distintos para: Professores: análise dos resultados obtidos pela 

sala; Diretores: análise dos resultados obtidos pela escola; Rede de ensino: análise dos 

resultados obtidos pela rede de ensino. 

 A análise dos resultados deverá viabilizar o agrupamento por nível de proficiência dos 

educandos. 

 

FERRAMENTA DE ESTUDO DIGITAL  

Educação Infantil e Ensino Fundamental: Faixas etárias: 4 aos 14 anos. 

 

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA DE ESTUDO EM AMBIENTE DIGITAL PARA 

ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  

A ferramenta de estudo digital deve oferecer recursos que auxiliem no processo ensino 

aprendizagem, organizadas em: Conteúdos digitais de apoio e complemento para professores 

e alunos que permitam o acesso e download pela internet. Funcionalidades interativas em 

ambiente digital para professores e alunos com diferentes mecânicas interativas e com 

gerenciamento de desempenho. Suporte especializado presencial e via comunicação mediada 

para apoio e capacitação técnico-pedagógica. Plano personalizado de implantação e 

atendimento continuado. 

 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA: 

Prestação de serviços relativos à implantação e assessoria pedagógica para gestores e 

docentes dos segmentos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental: 



Implantação do material: deve contemplar orientações sobre o desenvolvimento infantil, 

uso e aplicação do material para as demais faixas etárias. 

Formação continuada e orientações pedagógicas: devem ser fornecidas formação 

continuada para professores e coordenadores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 

distribuídas ao longo do ano letivo. Devem ocorrer bimestralmente e ser efetuadas no 

município, por profissionais especializados em suas áreas de conhecimento. O trabalho deverá 

ser coordenado por uma equipe capacitada, totalizando 80 (oitenta horas) de atendimento, 

sendo 32 horas para o Segmento de Educação Infantil, 48 horas para o Ensino Fundamental 

anos iniciais, sendo 16 horas dedicadas às avaliações da aprendizagem. 

Orientação sobre a utilização dos recursos digitais: devem ser fornecidas a docentes e 

gestores curso de capacitação ministrados por profissional comprovadamente especializado 

em tecnologias educacionais, totalizando 4 horas de atendimento. 

Suporte pedagógico para orientação individualizada: Deverá ser disponibilizado aos 

docentes e equipe gestora suporte via e-mail e telefone com resposta em um prazo máximo de 

72 horas. 

Encontro anual de educadores e gestores: deve oferecer um encontro anual para educadores 

e gestores das redes municipais conveniadas, em local a ser definido, com o intuito promover 

a troca de experiências entre os professores e coordenadores municipais e a aperfeiçoamento 

profissional por meio de palestras com especialistas da educação. 

Assessoria especializada nas avaliações da aprendizagem Saeb: 

 Espera-se que a assessoria pedagógica especializada nas avaliações da aprendizagem 

Saeb seja capaz de:  

- Orientar o corpo docente para aprimoramento do trabalho em sala de aula, buscando 

em conjunto de estratégias de melhorias do processo de ensino aprendizagem. 

- Colaborar para a compreensão e melhoria do processo ensino/aprendizagem nas 

disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática prioritariamente com análise da Matriz 

de Referência do Saeb;  

- Esclarecer todos os integrantes da equipe pedagógica sobre o que é a avaliação, 

garantindo a organização interna para a realização da prova e saber como utilizar os 

resultados diagnósticos em benefício dos processos de ensino e aprendizagem;  

- Orientar professores no desenvolvimento de novas abordagens metodológicas 

comprometidas com a superação de dificuldades apresentadas em avaliação 

diagnóstica da aprendizagem;  

- Analisar com o corpo docente o Saeb em âmbito mais aprofundado e direcionar com 

material impresso o desenvolvimento do trabalho com os alunos;  

- Refletir com o corpo docente sobre as competências e habilidades por disciplina;  

- Promover uma melhora significativa no processo ensino/aprendizagem das 

competências e habilidades exigidas no Saeb e assim obter melhores resultados nas 

avaliações realizadas; 

- Aperfeiçoar o conhecimento dos docentes de forma que sejam autores de seu próprio 

plano de trabalho, a partir da atualização de seus saberes e geração de novas práticas 

pedagógicas;  

- Propor aos docentes estratégias que possam detectar o nível de aprendizado em que 

cada aluno se encontra;  

- Contribuir para o aperfeiçoamento da autonomia do professor na sua prática 

pedagógica.  

- Tendo em vista que as avaliações são realizadas de modo assíncrono, a assessoria, 

após ter acesso as provas corrigidas (condicional), propor ações de intervenção 

pedagógica aptas ao aperfeiçoamento técnico necessário para superação de eventuais 

deficiências apuradas de acordo com o nível de proficiência de cada grupo. 

 Diante do contexto supra, deverão ser realizados encontros de formação para professores e 

gestores da rede municipal de ensino, totalizando a carga horária de 16 horas, sendo 

distribuídas em: 4 horas para a área de Matemática do Ensino Fundamental Anos Iniciais, 

4 horas para a área de Língua Portuguesa do Ensino Fundamental Anos Iniciais, 4 horas 

para a área de Matemática do Ensino Fundamental Anos Finais, 4 horas para a área de 



Língua Portuguesa do Ensino Fundamental Anos Finais, em local e data a serem definidos 

em acordo com a gestão municipal da educação. 

 As assessorias de formação deverão ser realizadas por profissionais especializados, com 

formação e experiência comprovada. Para comprovação deverão ser apresentados 

certificados de graduação, certificados de pós-graduação stricto sensu (mestrado e/ou 

doutorado) nessas áreas ou áreas afins e certificados que atestem a experiência exigida de 

no mínimo 5 anos de atuação de docência na área da formação oferecida. Também deverá 

ser apresentado o currículo que comprove o trabalho desempenhado especificamente com 

cursos e publicações relacionadas aos exames nacionais de aprendizagem. 

 A empresa deve ainda disponibilizar encontro educacional para professores e gestores das 

redes municipais conveniadas, em local e data a ser definido, com o intuito promover a 

troca de vivências e aprendizados entre os professores e coordenadores de diversas redes 

municipais e a aperfeiçoamento profissional por meio de palestras com especialistas da 

educação. 

 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

 Os materiais didáticos organizados em ciclos bimestrais ou semestrais deverão ser 

entregues respeitando o prazo máximo de 15 dias a contar da expedição do pedido ou 

autorização de fornecimento a ser enviada pelo órgão responsável na prefeitura. 

 Os materiais didáticos de Língua Portuguesa e Matemática do Ensino Fundamental anos 

iniciais e finais de apoio a realização das avaliações da aprendizagem deverão ser 

entregues em etapa única, no prazo máximo de 15 dias a contar do pedido ou autorização 

de fornecimento a ser enviada pelo órgão responsável na prefeitura. 

 As avaliações de acompanhamento da aprendizagem deverão ser fornecidas de acordo 

com o cronograma a ser definido de acordo com planejamento de atendimento a ser 

elaborado entre as partes. 

 As assessorias de formação deverão ser fornecidas a partir do início do contrato, em data e 

local a ser definido de acordo com o planejamento de atendimento a ser elaborado entre as 

partes. 

 

APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 É condição básica e imprescindível que a licitante vencedora da fase de lances 

apresente amostra completa dos materiais a serem ofertados, bem como proposta 

técnica detalhada dos serviços e recursos tecnológicos. 

 Será procedida a análise das amostras da licitante vencedora da fase de lances pela 

Comissão Especial de Avaliação, onde será verificada a qualidade e enquadramento 

nas exigências descritas neste Termo de Referência para possível aceitação ou 

desclassificação. 

 A amostra deverá ser entregue devidamente identificada com o n° da licitação e razão 

social do proponente no ato da habilitação. 

 A amostra do licitante vencedor do certame ficará em posse do Setor Requisitante, 

para fins de comprovação de compatibilidade do produto fornecido no ato do 

recebimento. 

 A aprovação ou reprovação da amostra constará no Laudo Técnico a ser emitido, 

exposto os motivos determinantes dos resultados das análises. 

 Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra 

apresentada ensejará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções previstas no 

contrato oriundo da presente licitação, no presente Edital e Leis n° 10.520/2002 e n° 

8.666/1993. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO VII 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º Num Contrato – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REF. PROCESSO N.º 463/2021 - Tomada de Preço p/ Compras e Serviços 

 

 

 

 

O Município de Santo Antônio do Jardim, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

n.º 45.739.091/0001-10, sito na Rua Presidente Álvares Florence, n.º 373, Estado de São 

Paulo, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, senhora IVONETE APARECIDA 

CHIARATO SCANAVACHI, RG nº 36.011.676 SSP-SP, CPF/MF 372.801.838-40, a seguir 

denominada COMPRADORA, e Nome/Contratado pessoa jurídica de direito privado, sito a 

Endereço/Contratado, cidade de Cidade/Contratado – Estado/Contratado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° CNPJ Contratado, neste ato representada por __________________ RG n.º 

_________ e CPF n.º ____________ a seguir denominada VENDEDORA, acordam e ajustam 

firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e legislação 

pertinente, assim como pelas condições do Processo n.º 463/2021 – Tomada de Preço n.º 

01/2021, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material didático que contemple: livros 

didáticos para alunos e professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I e II; 

ambiente virtual com conteúdos complementares ao currículo escolar; sistema para 

acompanhamento da evolução da educação no município; assessoramento pedagógico aos 

professores e equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital TOMADA DE PREÇOS, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

A) Coleção de Livros Didáticos com módulos para alunos e professores da Educação 

Infantil: 

ITEM MATERIAL 

  

QUANTIDADE 

POR ANO 

LETIVO 

VALOR 

POR 

UNIDADE. 

TOTAL 

1 
Educação Infantil – Berçário I (4 

meses a 1 ano) 
20 

  

2 
Educação Infantil – Berçário II (1 

ano) 
15 

  

3 
Educação Infantil – Maternal I (2 

anos) 
25 

  

4 
Educação Infantil – Maternal II 

(3 anos) 
40 

  

5 
Educação Infantil – Infantil I (4 

anos) 
65 

  

6 Educação Infantil – Infantil II (5 65   



anos) 

   
VALOR 

TOTAL 

R$ 

 

B) Coleção de Livros Didáticos integrados com módulos para alunos e professores do 

Ensino Fundamental anos iniciais: 

  

QUANTIDADE 

POR ANO 

LETIVO 

VALOR POR 

UNIDADE/KIT 

TOTAL 

1 

Kit de livros didáticos 

integrados para alunos e 

professores do  

1º ano do Ensino Fundamental. 

70   

2 

Kit de livros didáticos 

integrados para alunos e 

professores do  

2º ano do Ensino Fundamental. 

70   

3 

Kit de livros didáticos 

integrados para alunos e 

professores do  

3º ano do Ensino Fundamental. 

65   

4 

Kit de livros didáticos 

integrados para alunos e 

professores do  

4º ano do Ensino Fundamental. 

70   

5 

Kit de livros didáticos 

integrados para alunos e 

professores do  

5º ano do Ensino Fundamental. 

80   

 
 

 
VALOR 

TOTAL 
R$ 

 

C) Livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio a realização das avaliações da 

aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental anos iniciais e finais: 

  
QUANTIDADE 

ANO LETIVO 

VALOR POR 

UNIDADE/KIT 

TOTAL 

1 
Ensino Fundamental - 1º ao 5º 

ano - Língua Portuguesa 
355 340 340 

2 
Ensino Fundamental - 1º ao 5º 

ano - Matemática 
355 340 340 

 
 

 
VALOR 

TOTAL 
R$ 

 

 

D) Avaliações diagnósticas e de acompanhamento da aprendizagem para alunos do 

Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano: 

  
QUANTIDADE 

ANO LETIVO 

VALOR 

POR 

UNIDADE 

TOTAL 

1 
Avaliações - 1º ao 5º ano - Língua 

Portuguesa 
355 340 340 

2 
Avaliações - 1º ao 5º ano - 

Matemática 
355 340 340 

 
 

 
VALOR 

TOTAL 
R$ 

 



2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, desde que devidamente 

justificado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme o disposto na Lei nº 8.666/1993, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.2. A Administração mantenha interesse e necessidade justificados na realização do 

serviço;  

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.  

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará o valor de até R$.......... (.....), 

estando nele incluídas todas as despesas necessárias à sua perfeita execução.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:  

 

 

???????????????????? - VALORIZAÇÃO DO ENSINO BASICO 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.2.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 

variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) ou outro que vier a substituí-lo, como 

índice de reajuste de preços.  

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO  

 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA será o de 

empreitada por preço unitário sendo que os materiais que serão empregados e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.  

7.2. Os materiais/serviços objeto desta licitação serão requisitados para cada bimestre de 

acordo com suas necessidades e disponibilidades financeiras e orçamentarias. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 



8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2 Garantir acesso à Contratada às dependências da Contratante para cumprimento de suas 

respectivas obrigações;  

8.3 Fornecer à Contratada todas as informações que esta necessitar para viabilizar a execução 

do objeto;  

8.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

8.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;  

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante;  

9.4 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços;  

9.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que:  

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;  

10.1.5 cometer fraude fiscal;  

10.1.6 não mantiver a proposta.  

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 10.2.1 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

10.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  



10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

10.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que:  

10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 10.3.3 

demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Processo Administrativo. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste Termo.  

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3 Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

 

12.1. É vedado à CONTRATADA:  

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  
 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  



 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
 

Fica eleito o foro da Comarca de Espírito Santo do Pinhal/SP, para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si 

e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Santo Antônio do Jardim/SP, ------- de março de 2021. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª Nome: 

RG:  

Ass: 

 

 

2ª Nome: 

RG:  

Ass: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)        Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 



Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 



EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital. 

Fornecedor:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade:  

Estado:  

Telefone:  

Fax:  

e-mail:  

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Condições de pagamento: 

Validade da proposta: 

 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de material didático que contemple: livros 

didáticos para alunos e professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I e II; 

ambiente virtual com conteúdos complementares ao currículo escolar; sistema para 

acompanhamento da evolução da educação no município; assessoramento pedagógico aos 

professores e equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

A presente proposta é constituída de agenda escolar para alunos e professores, capa 

personalizada para os livros didáticos, com elementos que identifiquem o município, livro 

ampliado e em braile para alunos com deficiência visual, ambiente virtual, com senha de 

acesso, assessoramento pedagógico a ser prestado ao município e sistema para 

acompanhamento da evolução da educação no município. 

 

(Descrição em detalhes dos itens deste parágrafo....................................................................) 

 

Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, materiais, frete, seguros, transporte, alimentação, abrigo e quaisquer outros 

ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

Cidade,.............. de ....................... de 2016.  

 

Nome e Assinatura legível do Representante  

RG:  

CPF: 

 

 



 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO IX 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR NO QUADRO 

SOCIETÁRIO  

 

Declaramos para os devidos fins, e, especialmente para o processo em epígrafe, que a 

proponente ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ___________________________________, com sede na cidade de 

_________________________________, Estado __________________________, na rua 

__________________________________________________________ não possui em seu 

quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista.  

 

XXXXXXXXXXXXXX, em ______ de ____________________ de ______.  

Nome e assinatura do representante legal da proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO X 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído da empresa ..................................., CNPJ n.º ...................., para fins do disposto no 

item 11.1.2.1 do Edital em epígrafe, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira 

independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em epígrafe não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS n.º 

01/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS n.º 

01/2021 do de qualquer integrante do Município de Santo Antônio do Jardim antes da 

abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

____________, ___ de __________ de 2016.  

 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.º 463/2021 

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº 01/2021 

 

ANEXO XI 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Processo Licitatório n.º 463/2021  

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade 

RG nº _______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, 

que é considerada: □ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de 

exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; OU □ cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; Gozando, assim, do regime diferenciado e 

favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente 

licitação.  

 

(Local e data) ________________________________  

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


